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PROJETODEDECRETO LEGISLATIVOn°005/2010.

fellow us el pat...=94.4.LemoiLembilr.S.• Súmula:- Dispõe sobre Aceitação do "VETO N° 
004/2010", aposto à Emenda ner 003/2010, ao 
Projeto de Lei -if 1929/2010, da LDO — Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2011, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das atribuições 
legais, que lhes são conferidas, em especial pelo Art. 18, Incisos IV e V, da Lei 
Orgânica do Município, Promulga o seguinte:. 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto 
Legislativo, de conformidade coin o (foe dispe o Art. 75, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, Aceito o "VETO N° 004/2010", aposto à Emenda if 003/2010, ao 
Projeto de Lei n° 1929/2010, da LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2011, do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publiça9-4o, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal, aos 23 dias do mês agosto do ano de 2010. 

411MIIFFAL 
Fresi 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E DAÇÃO FIN 

va Farias, 
nte 

Os • p ecido da Silva, 
Vice-Presidente 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/01/1981 
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PROJETODEDECRETO LEGISLATIVOn°005/2010.

Súmula:- Dispõe sobre Aceitação do "VETO N° 
004/2010", aposto 4 Emenda if 003/2010, ao 
Projeto de Lei if- 1929/2010, da LDO — Lei de 
Diretrizes Orçamentarias para 2011, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e o Senhor Presidente, no uso das atribuições 
legais, que lhes são conferidas, em especial pelo Art. 18, Incisos IV e V, da Lei 
Orgânica do Município, Promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica, por força deste Decreto 
LegisIativo, de conformidade com o que dispõe o Art. 75, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, Aceito o "VETO N° 004/2010", aposto à Emenda n° 003/2010, ao 
Projeto de Lei n° 1929/2010, da LDO — Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2011, do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de KM publica0o, revogadas as disposições em contrário, 

Sala das Comissões Permanentes da Camara 
Municipal, aos-23 dias do mês agosto do-ano de 2010 

Beim' 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

va Farias, 
res 1nte 

o da Silva, 
Vice-Presidente 

Lei da Criação do Municipio N° 7502 de 14/01/1981 
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MENSAGEM N° 029/2010 

Veto aceito na forma do 
Projeto de Decreto Legia-Sarandi, 16 de julho de 2010 

lativo n2005/2010. 

em 30.08.2010. 

I. 

• 

Senhor Presidente, Nobres Pares: 

w004/; V 

Na forma do parágrafo 1°, do artigo 40, da Lei Orgânica Municipal, 

VETO As alterações no Anexo de Metas e Prioridades do Projeto de Lei n° 1929/2010, da 
LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias,. introduzidas através da EMENDA N° 003/10, pelas 
seguintes razões: 

De conformidade com a Lei n°. 8142/90, do Governo Federal, para o 
Município receber os recursos do Fundo Nacional de Saúde, deverá contar com: 

• Fundo Municipal de Saúde; 
• Conselho Municipal de Saúde; 
• Plano de Saúde; 
• Relatórios de Gestão que permitam o controle de que trata o § 40 

do art. 33 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; 
• Contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento. 

A Emenda apresentada modifica os investimentos do Fundo 
Municipal de Saúde, alterando a descrição da ação: 1.029 para o seguinte texto: Obras, 
Edificação de Unidade Básica de Saúde no Jardim Social, Inst. Eq. Mat. Perm. P/ Fundo 
Municipal de Saúde, estabelecendo, em seu produto: equipamentos de informática, 
construção de unidade básica de saúde no Jardim Social e reforma das demais unidades. 

Os Programas Finalísticos e de Apoio Adthiniqfativo do PPA, prevê 
no Órgão: 09 Secretaria Municipal de Saúde, Unidade: 01 Fundo M4iicipal de Saúde e 
estabelece em sua ação 1.029 OBRAS, INST. EQ. MAT. PER. P/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, fontes de recursos livres e vinculados A Atenção Básica; Vigilância em 
Saúde, CAPS e Programa Farmácia Popular, tendo como objetivo promover melhorias nas 
unidades de saúde do Município. 

Nota-se, portanto, que a Emenda apresentada não corr9sponde com a 
finalidade de atendimento previsto na referida ação, uma vez que o Fundó Municipal de 
Sande busca promover as melhorias em todas as unidades de saúde do Município, 
mediante a aplicação de recursos livres e vinculados com aplicação especifica. 

Destacamos também, que no Jardim Social existe o conhecido e 
chamado "Mutirão", onde estamos viabilizando e buscando oferecer melhor qualidade de 
vjda, resgate da cidadania e proporcionar uma condição de vida digna e justa As famílias 
que 16, residem, que a partir de agora poderão residir em uma habitação dotada de toda 
infraestrutura necessária, já em fase de conclusão. 
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No terreno em questão, é de nossa intenção implantar uma estrutura 

de maior porte de atendimento à nossa população na área da made, onde envidaremos 

esforços no sentido de buscarmos parceria junto ao Govern° 1-,edefaTe—Esia.clual, visando 

construção de um hospital de clinicas naquela localidade e para viabilizarmos essa 

importante conquista para o nosso Município contamos com o apoio dessa Edilidade. 

De acordo com as razões expostas, decido VETAR as alterações no 

Anexo de Metas e Prioridades do Projeto de Lei n° 1929/2010, da LDO-Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, introduzidas através da EMENDA N° 003/10, mantendo-se o texto original 

da proposta apresentada pelo Poder Executivo Municipal. 

Ao ensejo apresentamos os nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente 

CA 
Prefeito 

Exm°. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PR. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

5/1O _ 

A Comissão de 

Presidente da Câmara 

VETO n°004/2010. 011111! 
- -José-Apafeeido• da - W4  

Presidente da v missão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 
"VETO N° 004/2010", do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, Veto Total 
aposto a Emenda n° 003/2010, ao Projeto de Lei n° 1929/2010, da LDO — Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2011, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
Conclui pela aceitação do aludido Veto, propondo ao Soberano Plenário deste 
Legislativo de Projeto de Decreto Legislativo, cumprindo o que determina o Art. 75, 

do Regimento Interno, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 23 
dias do mês de agosto do ano de 2010. 

Pelas Con usties: 

tri4orlitIO 
lilva Farias, 

Preside • 
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FICHA DE APURAÇÃO DO VETO N° 004/2010 — do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. ( APOSTO- 1 EMENDA N 00312010; DO- PROJETO DE LEI N° 

1929/2010, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL). 

NOMES SIM N.10 

AILTON RIBEIRO MACHADO X 
APARECIDO BIANCH0 3C 

BELMIRO DA SILVA FARIAS X 
. 

EUNILDO ZANCHIM 
'JOAO ARA VICUNA 
JOSE APARECIDO DA SILVA 

1 

JOSÉ ROBERTO GRAVA . . 
RAFAEL PSZYBYLSKI
REGINALD° ALVES DOS SANTOS X 
'TOTAL GERAL 4 09,

:...!,,_!..e.!„,„, __.. -,7.:,_:_. ,____  --- —....--
TOTAL GERAL • 

SARANDI, 3Q DE AGOSTO DE 201 (1). 

ilas 
PFES 

a Morais, 
ente 

cr/ FICLIP: ..\\A 
,ct*

DO ?Nit' 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/01/1981 
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FICHA DE APURAÇÃO DO VETO N° 004/2010 — do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL.. ( APOS-Ta-k EMEND* 1N9 003/2011); DO PROJETO- DE LEI 1Nr 
1929/2011); dõ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL). 

NOMES SIM -NÃO 
AILTON RIBEIRO MACHADO 

/ 
• AVARECIDOMANCIBI

•

BELMIRO DA SILVA FARIAS )( 
EUNILDO ZANCHIM K 

• JOACt LARA VIEIRA <7
JOSE APARECIDO DA SILVA ,Ç 
JOSÉ ROBERTO GRAVA 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
REGINALD° ALVES DOS SANTOS t< 
TOTAL GERAL 

CILAS SOUZA MORAIS 

TOTAL GERAL 4 "- Z 

SARANDI, 30 DE AGOSTO DE 2010. 

ibis a Morais, 
Pres ente 

Lei da Criação do Município N°7502 de 14/01/1981 


